
vila pavão, 31 de maio de 2023.
 

De: Plenário 
Para: Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 55/2023 
Proposição: Projeto de Decreto Legislativo n° 2/2023 
 
Autoria: COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAMENTO,
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE - NEUSDETE ROSSINI MOREIRA (PRESIDENTE),
MARCOS ANTÔNIO DA SILVA (RELATOR), FRANCISCO DE ASSIS CAMPOS (MEMBRO)
 
Ementa: DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DAS CONTAS DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE VILA PAVÃO/ES, REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2020, DE RESPONSABILIDADE
DO ENTÃO PREFEITO, SR. IRINEU WUTKE.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Leitura no Expediente e Votação  
 
Ação realizada: Proposição Aprovada  
 
Descrição: 
Aprovada por 7 (sete) votos favoráveis com a ausência dos Vereadores Juvenal Medici
Ferreira e Vagno Bento Felício
 
 
Próxima Fase: Para Promulgação
 
  
 

Nilza Machado de Oliveira 
Assistente Legislativo 

 

Autenticar documento em http://www3.camaravilapavao.es.gov.br/spl/autenticidade 
com o identificador 34003400360033003A005400, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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